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ESTAC>O DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO PIAUI 
CNPJ: 0l>.444.72S/0001-79 
AVENIDA PETRONIO PORTE:LA, S/N.CENTRO 
CEf':(;<l.'170 -000-KUGO N,11.PO~EÃO--PI 

CONTRATO DE PR.ESTAÇÃO DE SERVJÇOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS POR 
PRAZO DETERMINADO E SEM VÍJ.CULO EMl'REGATÍCIO. 

Pelo presente in trumcnto particul91' d.e prestação de serviços profissional autônomo por 
prazo dclcrminado sem vínculn empregai.leio, que fazem de um lado a CAMARA. 
MTJNJCIJ>Al. OE HUGO NA_FOLEÃO, ESTADO DO PIA Í, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ Nº 00.444.7l5Jl)()0J-7!.t, com sede administrativa 
estabelecido na Avenida Pc:trõnio Portela, S/n, centro, cidade de Hugo Napoleilo - Piaui, 
representado por seu tinilar, o Sr. MARCO ANTOS CARDOSO MOTA, piauiense, 
Casado, Presidente da Câtn,i-ra Municipal, aqui denominado CONTRAT~ TE, e do 
outro lado o Sr. MA OEL ALVES DA SILVA FILHO, piauiens", profissional 
autõnnmo, Solteiro, RG 3.880.539 SS?-Pl, CPF: 6l3.793.783-62, residente e 
domiciliado na Rua Joaquim Lopes. Numero S4S, Centro. na Cidad~ de Hugo 'apoleão 
- Piauí, de ora em diante denominada CO "TRATADA, fazendo mediante as cláusulas: 
abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este contram t:cm corno base legal o art. 37, IX da, 
Constiluiç!lo Federal. 

1 

CLÁUSULA SEGUNDA- O eonttatado obríga-se por força do presente conirato de: 
pre:;tação de serviços profissionais Aulônomos por prazo determinado e sem vfnculo, 
empregatlcio a prestar os serviços de Auxiliar Adminis!rativo Par.ia Câmara Munici.pal 
de Hugo Nnpolcllo - Pio ·, uma vez que &ejam oompativeís e estejam enquadradas. 
dentro de suas atribuições na forma legal. 

CLÁUSULA TERCEIRA- O contratado deve cumprir a parte preventiva do Trabalho 
no âmbito do terri tório do Municipio contratrune. 

CLAÚSQLA OUA,RJA- Durante a vigência do presente contrato, o contratado 
exercerá as au-ibu.içõcs de Auxj!iar Administrativo da Câmara Municipal de Hugo 
Napoleão - Piaul. 

CLÁUSULA QUINTA- O não cumprimento das obrigaçõe.~ deoorrentes do prescnle 
contrato por parte do contm!Rdo implicará na rescisão do mesmo sc:rn prévio aviso e 
sem qualquer ônus para Adrninil>1l'llç1io Pública. 

CJ,ÁQSULA ,SEXTA- Em rem.uneração pelos seiviços alhures específicados, a 
ontrotada receberá do Contratnnte o valor de RS 998.00 (Novecentos e ovent.a e Oito 

Reais), Pelos Scrvi9<>s Prestados, a titulo de pró•laborc de, profissional autônomo da 
Câmara Municipal de Hugo apoie/lo • Piauí verba e dotação orçamentária da Câmara 
Municipal.. 

CLÁUSULA ETI 1A•0 presente contrato tem o prazo de vigência de 07 (SETE). 
meses, com inicio no dia 03 de JUNHO de 20 19 e término no dia 31 de Deiembr de 
2019. 

CLÁS LA OITAVA - Estc contraio poderá ser renovado por igual período ou period 
superior e, inclusive. ser reajustado sempre mediante termo aditivo escrito, tudo em 
conformidade com a necessidílde e conveniência da Administra,;:lío-

CLÁ SULA 0NA • A parte que desejar rescindir o pro.sente contrato antes de sclll 
té011ino, sem motivo justo ou por me.ra deliberação, deverá comunicar a oura parte, por 
escrito, com an lccédência mínima de 30 (trintn) dias. 

CLÁ.\ISULA DJÍ:CJMA- Fica eleito o foro da Comarca de Água Branca- PI para 
dirimir possíveis dúvidas que veaham a surgír no cumprimento do presente contrato, 
renun~iando as pa_rte a qualquer por mQÍS privileBiado que ._eja. 

E por estarem justas e accmdas, as partes nssinam o presente tenno de contrato em 02 
(Duas) vias de igua.l e forma. 

Hugo NapolcJo- PI, 03 de JUNHO de 20l9_ 

nl.,,,~ Ju ~~ !/J. 
/l'~RCOS OS CARDOSO MOTi/1' 

-Presidente da Câmara Municípal-
-CO TRATANTE-

1nanDJÍ A11114 d.o, 51:&t<.1 Gi.PAn 
MANOEL ALVES DA SILVA FILHO, 

CPF: : 613.793.783-62 
-Contmtodo-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREIFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO lARGO DO PI PIAUÍ 
CNPJ (MF): Ol.,612.754/0001-65 

DECRETO NI 008, 28 DE MAIO DE 2019. 

DISPÕE SO&RE A DEMI~ DE SERVIDOR (A) 

PÜBUCO (A) 00 MUNICIPIO DE CAMPO LARGO DO 

PIAUI• PI POR AaANDONO DE CARGO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO IMUNIC~PAL IDE CAMPO LARGO DO PIAUÍ- PI, no uso de atribuições legais e em 
harmonia com as regra,s e princípios estabelecidos na Constituição :Federal, Constituição 

Estadual e na L.ei Orgânica do Municfpio, e: 

CONSIDERANDO as atribuiçaes que lhe slo conferidas pela L.ei Orgãnica do Município de 
Campo Largo do Piauí; 

CONSIDERANDO que o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n• 
010/1997, destacara as pena'lidades aplicáveis aos servidores púl>licos; 

CONSIDERANDO que configura abandono de cargo a, ausência intencional do servidor ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, exceto em caso de greve da categoria, 

conforme previsão no a,rt. 190 da Lei Municipal na 010/1997, Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais; 

CONSIDERANDO que a demissão será aplicada nos casos de abandono de cargo, nos termos 

do art. 187, li, da Lei Municipal n~ 01:0/1997, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar, Portaria n~ 041/2019 

para apurar as responsabilidades dos servidores públicos; 

CON,SIDERANDO as apurações realizadas no Processo Administrativo Disciplinar, modalidade 
Inquérito Administrativo nl! 001/2019 para apurar a conduta do (a) servidor (a) público (a) 
Schneide Quirino da Costa, ausente do serviço pllblico desde janeiro de 2014; 

CONSIDERANDO as conclusões e recomendações contidas no Relatório Final da Portaria na 

008/2017, de 23 de março de 2017, publicada no Diário Oficial dos Municípios de 27/03/W17, 

Ed. MMMCCC, p. 144; 

RESOLVE 

Art. 11 DEMITIR, por abandono de cargo, FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO ARAÚJO, matrícu la 
n2 001, cargo de Motorista. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua pu b'licaçã'o, com retroaç.ão dos efeitos a 

!Partir de 16 de maio de 2019, revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e cumpra-se. 

campo Largo do Piauí-PI, 28 de maio de 2019. 


